PARECER Nº    1252         , DE 2003

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 371, de 1997

De iniciativa do nobre Deputado Elói Pietá, o projeto em epígrafe cria o sistema de número fechado de presos nas unidades prisionais subordinadas à Secretaria da Segurança Pública. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias (de 02/07 a 07/08/97), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto passou para a Comissão de Segurança Pública, que também não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que igualmente manifestou-se favoravelmente à matéria. 

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o projeto representará considerável aumento de despesas, acarretando ônus ao Tesouro do Estado, além de não solucionar especificamente a questão da superlotação carcerária, a ser equacionada somente com a construção de novos estabelecimentos prisionais. 

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 371, de 1997.

a)  EDSON FERRARINI -   Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Enio Tatto (voto em separado) – Vitor Sapienza – Aldo Demarchi – Luiz Gonzaga Vieira – Ary Fossen.

VOTO EM SEPARADO

De autoria do nobre Deputado Elói Pietá, o projeto em epígrafe objetiva criar o sistema de número fechado de presos nas unidades prisionais subordinadas à Secretaria da Segurança Pública.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial, que opinou favoravelmente à aprovação da proposta.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Segurança Pública a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 16 do artigo 31 do regimento supracitado. Face a não manifestação tempestiva desse órgão técnico, foi designado Relator Especial que exarou parecer favorável.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Em que pese a manifestação contrária do Relator designado, Deputado Edson Ferrarini, vemo-nos compelidos a discordar das razões  apresentadas. 

Ora, alega o nobre relator que a adoção da proposta poderia implicar aumento de despesa para o Erário, razão pela qual entende que a alusão genérica contida no artigo 3º do presente Projeto não satisfaz o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo.

Entretanto, no anexo da Lei n.º 10.694, de 2000, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2000-2003, para o Estado de São Paulo, constam inúmeros recursos para programas visando o aumento do número de vagas no sistema prisional do Estado, dos quais transcrevemos:

DISTRIBUIÇÃO DOS VALORES SEGUNDO OS ÓRGÃOS E A CATEGORIA DE DESPESA

PROGRAMA: 3801 MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

OBJETIVO: AMPLIAR A OFERTA DE VAGAS PRISIONAIS, ADEQUAR E REFORMAR ESTABELECIMENTOS

PRISIONAIS EXISTENTES.

ÓRGÃO: 38000 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

VALORES PROPOSTOS PARA O PROGRAMA NO PERÍODO 2000 - 2003

R$1.000

FONTE DE RECURSOS DESPESAS TOTAL

CORRENTES CAPITAL

RECURSOS DO ESTADO 0 40.000 40.000

DEMAIS FONTES 0 199.500 199.500

META: TERMINAR A CONSTRUÇÃO DE 5 (CINCO) UNIDADES DE DETENÇÃO MASCULINAS.

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR 2 (DUAS) PENITENCIÁRIAS FEMININAS, REGIME FECHADO.

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR 2 (DUAS) PENITENCIÁRIAS EM REGIME SEMI-ABERTO FEMININO.

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR DOIS CRPs  (CENTRO DE REABILITAÇÃO PENITENCIÁRIA).

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR 4 (QUATRO) PENITENCIÁRIAS EM REGIME SEMI-ABERTO MASCULINO (1.000 VAGAS).

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR 7 (SETE) PENITENCIÁRIAS REGIME FECHADO, MASCULINO, PEQUENO PORTE (3.100 VAGAS).

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: CONSTRUIR 22 (VINTE DOIS) CENTROS DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CDPs (CRIAÇÃO DE 16.800 VAGAS).

INDICADORES: Nº DE VAGAS CRIADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

META: EXECUTAR REFORMAS, RESTAURAÇÕES E ADEQUAÇÕES EM DIVERSAS UNIDADES PRISIONAIS

EXISTENTES

INDICADORES: UNIDADES REFORMADAS

UNIDADES

EXECUTORAS: GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

Entretanto, a fim de aprimorar a propositura, de forma a garantir sua aplicabilidade, propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se a seguinte redação  ao Projeto de lei n.o 371, de 1997:

“Cria o sistema de número fechado para as unidades prisionais e dá outras providências

Artigo 1º - Fica instituído o sistema de número fechado de presos nas unidades prisionais do Estado subordinadas à Secretaria da Administração Penitenciária ou à Secretaria da Segurança Pública.

§1º - O sistema de número fechado será utilizado sempre que o estabelecimento prisional estiver com ocupação superior à sua capacidade real, até que esta seja atingida.

§2º - A capacidade real de cada estabelecimento será definida por decreto do Poder Executivo, nos meses de janeiro e julho de cada ano.

§3º - Pelo sistema de número fechado, cada unidade prisional do Estado de São Paulo deverá transferir um preso para outra unidade ou deverá colocar em liberdade o preso que tenha cumprido a maior parte da pena imposta dentre os de melhor classificação no quadro de reabilitação, observado-se o definido no artigo 3º desta lei.

Artigo 2º - O quadro de reabilitação será elaborado a partir da avaliação mensal dos sentenciados, realizada pela Comissão Técnica de Classificação de cada unidade prisional, e levará em conta os índices de conduta e aproveitamento das atividades laborterápicas e educacionais que lhes forem oferecidas.

Parágrafo único - Nas unidades em que não houver Comissão Técnica de Classificação, a avaliação será feita por Comissão Especial, integrada pelo diretor geral da unidade e por dois outros membros do pessoal prisional, nomeados pelo Secretário de Estado da pasta respectiva.

Artigo 3º - Para os fins desta lei, serão obedecidos também os seguintes critérios:

I – Os presos com pena menor terão prioridade sobre os de pena mais alta, desde que já preenchidos os requisitos de tempo cumprido e de classificação no quadro de reabilitação.

II – Os presos condenados por crimes que não envolvam violência contra pessoa terão prioridade sobre os condenados por tais crimes, sempre atendidos os requisitos iniciais.

Artigo4º - A transferência e a libertação dos presos excedentes dependerá de decisão do Juiz da Vara de Execuções Criminais competentes.

Parágrafo único - A fiscalização dos presos libertados nos termos desta lei obedecerá às normas para o livramento condicional.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa dias) após sua publicação.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 371, de 1997, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) ÊNIO TATTO

